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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Abílio Chacon, 346 - Bairro JK - CNPJ 12.981.841/0001-06 - Fones (0xx84)-3405-
2727 e3405-2731.

E-mail : gestaosemsacn@gmail. com

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

Este Estudo Tecnico Preliminar (ETP) representa a primeira etapa da fase de

planejamento para contratação de Profissional Atendente de Unidade de Saúde. sendo

um documento fundamental para garantir a clareza e precisão na identificação da

melhor solução disponível no mercado.

O objetivo principal deste ETP é estudar detalhadamente a necessidade de

contratação de profissional Atendente de Unidade de Saúde para o rnunicípio.

assegurando que a escolha atenda aos requisitos legais e aos princípios da

Administração Pública, como economicidade, eficiência e continuidade dos serviços de

saúde.

1. DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a missão de prover um

atendimento humano e efi.caz para os usuários da Rede de Saúde Pública de Clurrais

Novos/RN, no desempenho de suas atividades, necessita suprir com qualidade e em

quantidade suficiente a contratação para prestação de serviços como Atendente de

Unidade de Saúde, junto a Secretária Municipal de Saúde, cumprindo a caÍga horária de

40 horas semanais.

A profissional a ser contratada será a Sra. NADIA KELLER ARAUJO DE

LIMA. CPF: 099.002.434-20 cuja contratação e necessária para assegurar um

atendimento aos usuários e atividades operacionais eficazes e contínuas. indispensável

ao bom funcionamento das ações da Secretaria Municipal de Saúde. Sua contratação

assegura rapidez na adaptação às rotinas e procedimentos intemos, garantindo eficiência

imediata nas atividades. Ressalta-se que um novo processo seletivo para contratação de

pessoal encontra-se em andamento. Entretanto, as etapas necessárias à sua conclusão

demandam tempo hábil para homologação e convocação. Diante disso, a contratação

temporária ora proposta mostra-se imprescindível para evitar lacunas no quadro de

pessoal e preiuízos às ações da Secretaria Municipal de saúde. A ausência de
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profissional especializado no setor comprometeria diretamente a efetividade das ações

de vigilância. promoção. prevenção e assistência à saúde. Portanto. a carência desse

profissional nos quadros da Secretaria Municipal de Saúde compromete não apenas a

qualidade da assistência, mas tambem a eficiência da gestão dos recursos públicos,

prejudicando a sustentabilidade do SUS no âmbito municipal. Considerando isso. a

medida proposta reveste-se de caráter emergencial, de forma a assegurar continuidade

dos serviços essenciais de Atendente de Unidade de Saúde à população. até que sejam

concluídos os trâmites para provimento regular das vagas por meio do processo seletivo.

O profissional Atendente de Unidade de Saúde é essencial para o funcionamento

das equipes multiprofissionais, sendo responsável pelos atendimentos aos usuários e

atividades operacionais eficazes e continuas indispensável ao bom funcionamento das

ações da Secretaria Municipal de Saúde .

A justificativa para essa contratação se baseia na urgência e a especificidade do

serviço, a melhor opção para assegurar a continuidade do atendimento à população e a

contratação direta por dispensa de licitação, portanto a alocação de um profissional

qualificado garante que o atendimento não seja interrompido e que a Secretaria não

Íique desassistida por meio da ação do Atendente de Unidade de Saúde. promovendo o

suporte necessário sem lacunas no serviço.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇOES ANUAL

O plano anual de contratação está em elaboração para o exercício de 2025. e esta

contratação de um profissional Atendente de Unidade de Saúde será realizada com base

na experiência de outras demandas já previstas anualmente. A previsão desta

contratação segue a orientação da Lei no 14.13312021. que enfatiza a necessidade de

planejamento detalhado e prévio para garantir a econornicidade e a eÍ-rciência dos

processos de contratação.

3. DESCRTÇÃO OOS REQUISITOS DA COI{TRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação para
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prestação de serviços como Atendente de Unidade de Saúde;

3.2 Os serviços deverão atender aos dispositivos da Lei no. 8.078/90 (código

de defesa do consumidor) e dernais legislações pertinentes;

3.3 Os serviços deverão ser prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A quantidade a ser adquirida foi estimadapara atender à demanda, coln base no

consumo histórico registrado pelo setor demandante e nas necessidades dos

serviços.

A contratação está fundamentada na Lei no 14.13312021. que determina um

planejamento eficiente e econômico nas aquisições pÍrblicas. visando garantir a

continuidade dos serviços essenciais.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

01
Prestação de serviços como Atendente de

Unidade de Saúde
03 Meses

02
Prestação de serviços como Atendente de

Unidade de Saúde
15 Dias

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Durante a análise das possíveis soluções de mercado, foram avaliadas como

opção, o concurso público, a contratação direta e o processo seletivo. Porém, o concurso

público vigente não ofereceu vagas destinadas ao cargo de Atendente de Unidade de

Saúde e o processo seletivo simplificado está em andamento.

Diante desse cenário, tornou-se indispensável a adoção da contratação direta por

dispensa de licitação como solução temporária, garantindo a continuidade dos serviços

de Atendente de Unidade de Saúde e evitando desassistência da Secretaria Municipal de

Saúde. Essa medida se fundamenta na necessidade inadiável de assegurar a prestação

dos serviços.

Outro aspecto relevante a ser considerado e a especificidade das atividades
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desempenhadas pelo Atendente de Unidade de Saúde na Secretaria Municipal de Saúde.

Essa função frequentemente requer um vínculo direto e personalizado com a instituição

pública, dadaanatureza das ações que envolvem apoio ao atendimento público. alem da

articulação com outros setores e profissionais da saúde. Tais atividades de organização.

organrzação do fluxo de atendimento" controle de Í1uros de pacientes. contribuindo

diretamente para a efetividade das ações de proteção à saúde pública. Essas

particularidades tornam imprescindível a seleção de profissionais com perfil técnico e

comportamental compatível com as exigências específicas da função. o que reforça a

pertinência da contratação direta por dispensa de licitação.

A contratação direta por dispensa de licitação será realizada com base da Lei n'

14.13312021, diante da situação de emergência carucÍeizada pela descontinuidade

iminente dos serviços essenciais. A medida observa os princípios da legalidade.

eficiência, moralidade e interesse público. assegurando a transparência e a

economicidade necessárias ao processo de contratação pública.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Estimativa de Valor: R$ 5.313,00 (Cinco mil trezentos e treze reais)

Foram estimados os valores de referência discriminados. baseado no extrato de contrato

de no 95012023 firmado com um proÍissional Técnico Nível Médio. adotando a rnesma

base salarial vigente na época, em anexo. Ressalta-se que, no âmbito deste município, os

valores de remuneração para os cargos de Técnico Nível Médio e Atendente de Unidade

de Saúde são equivalentes, motivo pelo qual se utilizou como referência.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

Prestação de serviços

como Atendente de

Unidade de Saúde

03 Meses RS 1 .51 8.00 R$ 4.ss4.00
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7. DESCRTÇÃO Ua SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação do Atendente de Unidade de Saúde para atuar junto a Secretaria

Municipal de Saúde revela-se fundamental para assegurar o Íuncionamento eficaz das

atividades de apoio, organizaçáo do fluxo de atendimento, controle de fluxos de

pacientes, contribuindo diretamente para a efetividade das ações de proteção à saúde

pública.

Diante da complexidade e da multiplicidade de processos que envolvem a gestão

da saúde pública municipal. a presença do Atendente de Unidade de Saúde é

indispensável para garantir a fluidez. legalidade e eficiência das ações desenvolvidas no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, justifica-se plenamente a

contratação deste servidor, cuja atuação e essencial para o cumprimento das normativas

legais, o adequado funcionamento das unidades e a promoção de um atendimento mais

ágil, seguro e de qualidade à Secretaria Municipal de Saúde.

Tendo em vista tratar-se da contratação de serviços de Atendente de Unidade de

Saúde, para o qual os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado (lei 14.133 de 01 de

abril de 2021). a contratação pode ser realizada por meio da modalidade de contratação

direta por dispensa de licitação.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO 
/

02

Prestação de serviços

como Atendente de

Unidade de Saúde

l5 Dias R$ s0"60 RS 759"00
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Considerando a natureza do objeto da contratação. não se recomenda o

parcelamento, uma vez que se trata da prestação de serviço contínuo. com necessidade

de vínculo funcional e acompanhamento permanente das rotinas técnicas da Secretaria

Municipal de Saúde.

A atuação do Atendente de Unidade de Saúde envolve atividades essenciais

como atendimento ao público. organização e controle, apoio às rotinas operacionais da

unidade, recepção de pacientes, bem como integração com os diversos setores da rede

municipal de saúde. Tais funções exigem conhecimento previo dos fluxos internos.

familiaridade com os sistemas utilizados e relacionamento contínuo com a equipe de

saúde, o que inviabiliza a divisão do objeto contratual entre diferentes prestadores.

Dessa forma, por se tratar de um serviço de caréúer individualizado,

especializado e permanente, o parcelamento da contratação comprometeria a

continuidade, a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. Assim. a administração

pública opta pelo não parcelamento da contratação. garantindo a regularidade na

execução das atividades e o bom funcionamento das unidades de saúde municipais.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E

NECESSIDADE DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não se aplica a esta contratação.

10. IMPACTOSAMBIENTAIS

A contratação de bens e serviços pela administração pública deve observar os

princípios da sustentabilidade previstos na Lei no 14.13312021. que orienta as

contratações públicas a promoverem o desenvolvimento nacional sustentável. A norma

estabelece que, sempre que possível, devem ser adotados criterios que considerem a

preservação do meio ambiente, a eficiência no uso de recursos naturais e a redução de

impactos negativos ao longo do ciclo de vida dos produtos e serviços contratados. Dessa
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forma, o planejamento das aquisições públicas deve incorporar essas diretrizes,

contribuindo para uma gestão responsável e alinhada aos objetivos da sustentabilidade.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E CONCLUSÃO

Após considerar a essencialidade da demanda. a natureza dct serviço. a

existência suficiente de prestadores de seruiços aptos a reahzar atividades solicitadas.

o alinhamento da demanda ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de

Saúde, bem como os beneÍicios a serem alcançados" verifica-se que existe viabilidade

técnica para a contratação.

12.DAANÁLISE DE RISCOS

Numa análise de risco na prestação de serviços como Atendente de

Unidade de Saúde, verificamos que existe a possibilidade do profissional não

fornecer o serviço, ocasionando a interrupção do mesmo. Outra hipotese seria a do

prestador de serviço se ausentar do ambiente de trabalho por motivos de saúde,

gerando a desasistência do atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Para que

isso não ocorra é necessário que o prestador tenha um planejamento de substituição

do profissional que atenda nesta ocasião.

Parte essencial do gerenciamento desses riscos cabe à administração pública,

por meio das figuras do gestor e fiscal do contrato, que são responsáveis por

monitorar a execução contratual e assegurar o cumprimento dos prazos e

especifi cações acordados.

Incumbências dos Gestores e Fiscais de Contrato

I. A responsabilidade pela mitigação e monitoramento desses riscos recai

sobre os gestores e fiscais de contrato. conforme estabelecido pela Lei no

14.13312021. Esses profissionais têm o dever de:

il. Acompanhar a execução do contrato: Os gestores e fiscais de contrato

devem monitorar continuamente o Íbrnecimento" observando prazos,
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quantidades e especificações acordadas. para detectar qualquer desvio que

possa comprometer o serviço.

III. Comunicar formalmente irregularidades: Na ocorrência de irregularidades,

é responsabilidade dos fiscais notificar a contratada de forma imediata e

formal, solicitando correções ou justificativas, conforme a Lei no

14.133t2021.

IV. Implementar medidas preventivas: Os gestores e fiscais devem adotar

medidas que reduzam o impacto de possíveis descumprimentos, como a

análise constante do desempenho do fornecedor e a manutenção de

registros detalhados sobre a execução contratual.

Sanções e Penalidades

No caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte do fornecedor. a

administração poderá aplicar sanções previstas na Lei no 14.13312021. incluindo

advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento

de contratar com a Administração Pública.

Adicionalmente, os gestores e fiscais que não cumprirem adequadamente suas

responsabilidades tambem estão sujeitos a sanções administrativas. A falta de

frscalização efetiva pode conf,rgurar omissão, passível de responsabilização, reforçando

a importância do monitoramento ativo e preventivo para assegurar o cumprimento

contratual e a continuidade dos serviços essenciais.

RESPONSÁVBIS PELA ELABORAçÃO :
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LAÍSE CRISTINA LIMA PEREIRA

CPF no 066.030.794-45

Agente Administrativo SEMSA
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LAYO MACEDO GOMES

CPF no 083.988.844-95

Enfermeiro - COREN 458.704

Currais Novos. l2 de Setembro de 2025
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I0/09/2025 10:45 PreÍeitura Municipal de Currais Novos

ESTADO DO RIO CRA\I)I] I)O \OR't}-
PREFEITUR,{ }{TI\ICIP.\L DL, C'I.]Ii.R-{IS .\O\ OS

SE,( RETARIA MT I('IPAI, DE SAUDE

t_x'f R,\t () l)Ft co\ rR.\'r'() \" 95(r2í)23

CONTRATANTE: PreÍ'eitura Mr"rnicipal de Cur:rais Novos RN
CONTRATADO(Â): FYSIA C'l.i'ONILI)FS DA S[LVA. CPF:
0 I 2. 156.564--59.
()BJETO: Prestação de sen'iços como Tec. Nír'el Medio a ser

desernpenlrado junto à Secretaria lvlunicipal de Saúde. conr
rurna jomada sernanal <le 40 lcluarenta) horas.
\:,ILOR MENSAL: RS 1.320,00 (um mil, tÍezentos c- vintc
rcais).
!'IGÊNCIA: 14 de setembro de 2023 e tennino em 13 cle

sctcmblo de 2024, podendo ser pt'orrogado por uma única vez,
de acordo corn a clausula 1.2 do lldital 01i2022 clo Processo
Seletivo S impl iticado.
IIASE LECAL: Lei Municipul n" 3.747 de l0 de maio dc
2022.

Currais Novos/RN, 11 de setembro de 2023.

oDoN OLIV,EIR.4 DE SOL.ZÁ JLTNIOR _
Prefeito Municipal

Public*do por:
Nilton Oliveila de Souza Filho

Código IdentiÍicadon6783 75El'

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grarrcle do Norte no dia l3109/2023. Edição 3117
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o códi-_eo identificadol mr sitc':
https :r/www.diariorlunicipal. conr.br,lfemumr

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/material67B37SEF/0cAFcWeA4msdW3vhMhq5B6JafOs562RKqLOKUwsTqwFOlHXBeWX-qczXOHYE .. 111



ESTADO DO RIO GRAI\iDE DO NORTE
PREF'EITURA M{,iNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DO PRET'EITO

DECRETO N" 5.388, DE 16 DE MÀIO DE 2024.

"Prorroga avigência do Resultado da Homologação do Edital
do Processo Seletivo Stmpltficado n' 0l/2022, e dá outras
providências.".

O PREF'EITO MUNXCIPAI, DE CT]RRAIS NOVOS,
ESTADO DO RIO GIIAIIDE DO NORTE, no uso das
atribüções legais,

Considerando o art. 5o da LEI DE N'3.747 DE 10 DE MAIO
DE 2022, que Disciplina o regime jurídico da contratação
temporária de servidores para atender a situações de
excepcional interesse público, na forma da Constituição
Federal, aÍt.37, inciso IX.

Considerando a Cláusula 1.2 do Edital 0112022 - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRéITAÇÃO
TEMPORÁRIA PÁXA COMPO§IÇÃO DO QUADRO-DE
NECESSIDADE DE PESSOAL DA PREFEITURA
MT'NICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN. VISA}iDO À
SELEÇÃo DE PRoFISSIoNAiS A TÍTúo PR.ECÁRIo,
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORARIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, que permite a
prorrogação por mais 12 (doze) meses davalidade do Processo
Seletivo Simplificado;

Considerando a necessidade de manutenção das contratações
temporiárias para composição do quadro de necessidade de
pessoal;

RESOLVE:

Art 1o - Fica prorrogado por mais 12 meses a validade do
Processo Seletivo Simplificado 0112022 paÍa a contratação
tempoÉria para composição do quadro de necessidade de
pessoal da prefeitura municipal de Currais NovoslRN, visando
à selegão de profissionais a título precário, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. As renovações contratuais decorrentes da
proüogação aqui avençada não serão automáticas e se darão
conforme necessidades das Secretarias Municipais.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Currais Novos-RN, Palácio Prefeito
*Raul Macêdo", em 16 de maio de2024-

OD ON OLII/EíRÁ T}E SOT]ZA NÍNTOR
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Franoisco Fernandes Dias de Medeiros

Código ldentifrcadon:B i43 1EB5

Matéria publicadano Diâio Oficial dos Municípios-do Estado
do Rio Grande do Norte no dia23l15/2024.Bdição 3290
Averificação de autenticidade da matériapode ser feita
informando o código identificador no site:
htBs :iiwww. diariomunicipal.com.br/femurr/



ES']IADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREEEITURÂ MUI\NC[PA.Í, DE CI'RR.AIS NOVOS

GABINE:rE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO §ELETwO SIMPLTt'IcaDo N'

o0u2022

A Prefeihua Municipal de Currais Novos, ros termos daLei f 3-747,
de 10 de maio de 2022, oo uso de suas atribuições, TORNA

"TIBLICO 
E HOMOLOGA O RESULIADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO SiMPLIFICADO N' 00i/2022, paÍa a contratação
temporária para composição do quadro de necessidade de pessoal,
visando à seleção de piofissionais a título precário, para atonder à
llecessidade temporáÍia de excepcional hteresse público.

O resultado final do Bsnciosado Processo §eletivo que ratifoq
encolta-se à disposição dos interessados ao site da FUNCERN e no
Diário Ofi.cial dos Muaicípios do Rio Graade tlo Norte (FEMIJRN).

Registe-sg publique-se e cumpra-se.

Currais NovoslRN, 17 de maio de 2A23-

OD ON O LTWIRÁ D E S OÜZ Á J{]NÍOR
Prefeito Municipal

Fub§cado por:
Maria Izabelle de M. Gomes

Código ldentificadon:SC1 81550

Matériapubiicadano Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dialS/0512023. Edição 3034
A verificação de autenticidade damatéria pode ser feita
inforrnando o código identificador no site:
htcps://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


